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RETIFICAÇÃO 01 EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2018 
SECEL/PMS 

 
A Comissão do Processo Seletivo instituída pela Portaria n.º 7.484/2018, no uso das suas 
atribuições que lhe confere, considerando a necessidade de alterar o edital 001/2018-
SECEL/PMS, torna público, que nesta data, foram retificadas as informações do Edital nº 
001/2018-SECEL/PMS, passando a constar as seguintes informações: 
 
 1. No Edital 001/2018, item 6, onde se lê: 
 
6. DAS INSCRIÇÕES:  
6.1 As inscrições serão efetuadas exclusivamente nas formas descritas neste Edital. 
6.2 Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá tomar conhecimento do disposto neste 
Edital e em seus Anexos e certificar-se de que preenche todos os requisitos exigidos. 
Estas informações encontram-se disponíveis na página da Prefeitura Municipal de 
Schroeder na Internet, no endereço (www.schroeder.sc.gov.br). 
6.3 As inscrições serão realizadas exclusivamente na Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura, Esporte e Lazer, situada a Rua Marechal Castelo Branco, 3201, 
Centro, Schroeder, no período compreendido entre as 8h30min às 11h e das 14h às 
16h30min (horário de Brasília) de 18 de junho de 2018 a 29 de junho de 2018. 
6.3.1Uma vez efetuada a inscrição, não serão aceitos pedidos de alteração quanto ao 
cargo escolhido. 
6.3.2 As orientações e procedimentos a serem seguidos para realização da inscrição 
estarão disponíveis na página do processo seletivo no endereço eletrônico 
(www.schroeder.sc.gov.br). 
6.4 Todos os cargos deverão apresentar os documento a seguir (originais e cópias): 
a) Carteira de Identidade e CPF; 
b) Comprovante de endereço (conta de água ou de luz);  
c) Certificado de Conclusão conforme solicitado no cargo. 
6.5 Não serão aceitas inscrições condicionais, via fax, via correio eletrônico, sms ou fora 
do prazo. 
6.6 Ao preencher o Requerimento de Inscrição, o candidato deverá, obrigatoriamente, 
indicar nos campos apropriados, sendo vedadas alterações posteriores, sob pena de não 
ter a sua inscrição aceita no Processo Seletivo, o cargo ou cargo/área para o qual deseja 
concorrer à vaga com base no item 2 deste Edital. 
6.7 Não serão admitidas, em nenhuma hipótese, duas ou mais inscrições do mesmo 
candidato às vagas/cargos ofertados neste Processo Seletivo. 
6.7.1 Caso a documentação não esteja plenamente de acordo com as disposições 
editalícias, o candidato terá sua inscrição não homologada. 
6.7.2 Na data máxima de 04 de julho de 2018 será publicada no site 
(www.schroeder.sc.gov.br) a relação nominal dos candidatos deferidos e indeferidos.  
6.8 Quando do preenchimento do Requerimento de Inscrição, o candidato portador de 
deficiência que desejar concorrer às vagas reservadas para os candidatos portadores de 
deficiência deverá indicar sua opção no campo apropriado a este fim. 
6.8.1 O candidato portador de deficiência deverá enviar, obrigatoriamente, via SEDEX 
postado até o dia 22 de junho de 2018, para a Comissão Responsável pelo Processo 
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Seletivo de Schroeder, sito na Rua Marechal Castelo Branco, 3201 – Centro – Schroeder – 
Santa Catarina – CEP: 89.275-000, laudo médico ou atestado (original ou cópia 
autenticada) indicando a espécie, o grau ou o nível de deficiência, com expressa referência 
ao código correspondente da classificação internacional de doenças (CID) vigente, bem 
como a provável causa da deficiência, bem como ao enquadramento previsto no artigo 4º 
do decreto federal nº. 3.298 de 20 de dezembro de 1999, alterado pelo decreto federal n° 
5.296 de 02 de dezembro de 2004. Não serão considerados resultados de exames e/ou 
documentos diferentes do descrito e/ou que tenham sido emitidos a mais de 90 (noventa) 
dias. 
6.8.2 O laudo médico ou atestado não será devolvido e não serão fornecidas cópias do 
mesmo. 
6.8.3 A comprovação da tempestividade do envio do laudo médico ou atestado será feita 
pela data de postagem do SEDEX. 
6.8.4 Se o candidato não cumprir o disposto nos subitens 6.7 e 6.7.1 deste Edital, este 
perderá o direito de concorrer às vagas reservadas para os candidatos portadores de 
deficiência. 
6.9 O candidato, com deficiência, que necessitar de condição (ões) especial (ais) para 
realização da prova, no ato da inscrição, deverá informar a(s) condição (ões) especial (ais) 
de que necessita, sendo vedadas alterações posteriores. Caso não o faça, sejam quais 
forem os motivos alegados, fica sob sua exclusiva responsabilidade a opção de realizar ou 
não a prova. 
6.9.1 O candidato amblíope deverá indicar sua condição, informando, no Requerimento de 
Inscrição, se deseja que sua prova seja confeccionada de forma ampliada. Neste caso, 
será oferecida prova com tamanho de letra correspondente a corpo 24. 
6.9.2 O candidato com dificuldade de locomoção deverá indicar sua condição, informando, 
no Requerimento de Inscrição, se utiliza cadeira de rodas ou se necessita de local de fácil 
acesso. 
6.9.3 O candidato que necessitar de condições especiais para escrever deverá indicar sua 
condição, informando, no Formulário de Inscrição, que necessita de auxílio para 
transcrição das respostas. Neste caso, o candidato terá o auxílio de um fiscal, não 
podendo a Prefeitura Municipal de Schroeder ser responsabilizado por parte do candidato, 
sob qualquer alegação, por eventuais erros de transcrição cometidos pelo fiscal. 
6.9.4 O candidato deficiente auditivo que se utilize de equipamentos eletrônicos para 
ampliação da capacidade auditiva deverá informar essa situação no momento da inscrição, 
sob pena de não poder utilizar-se desse equipamento durante a realização das provas. 
6.9.5 O candidato deverá informar a(s) condição (ões) especial (ais) de que necessita, 
caso não seja qualquer uma das mencionadas nos subitens 6.8.1 ao 6.8.4 deste Edital. 
6.9.6 A candidata que tiver a necessidade de amamentar no dia da prova deverá levar um 
acompanhante, que ficará com a criança em local reservado e diferente do local de prova 
da candidata.  
A amamentação dar-se-á nos momentos em que se fizerem necessários, não tendo a 
candidata, nesse momento, a companhia do acompanhante; além de não ser dado 
qualquer tipo de compensação em relação ao tempo de prova dispensado com a 
amamentação. A não presença de um acompanhante impossibilitará a candidata de 
realizar a prova. 
6.9.7 As condições especiais solicitadas pelo candidato para o dia da prova serão 
analisadas e atendidas, segundo critérios de viabilidade, proporcionalidade e 
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razoabilidade, sendo comunicado do atendimento ou não de sua solicitação quando da 
Confirmação da Inscrição. 
6.10 O candidato, ao efetivar sua inscrição, assume inteira responsabilidade pelas 
informações constantes no Requerimento de Inscrição, sob as penas da lei, bem como 
assume que está ciente e de acordo com as exigências e condições previstas neste Edital, 
do qual o candidato não poderá alegar desconhecimento. 
6.11 A declaração falsa ou inexata dos dados constantes do Requerimento de Inscrição 
determinará o cancelamento da inscrição e anulação de todos os atos decorrentes dela, 
em qualquer época, assumindo o candidato as possíveis conseqüências legais. 
6.12 O candidato somente será considerado inscrito no Processo Seletivo após ter 
cumprido todas as instruções descritas no item 6 deste Edital e todos os seus subitens. 
 
Leia-se: 
 
6. DAS INSCRIÇÕES:  
6.1 As inscrições serão efetuadas exclusivamente nas formas descritas neste Edital. 
6.2 Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá tomar conhecimento do disposto neste 
Edital e em seus Anexos e certificar-se de que preenche todos os requisitos exigidos. 
Estas informações encontram-se disponíveis na página da Prefeitura Municipal de 
Schroeder na Internet, no endereço (www.schroeder.sc.gov.br). 
6.3 As inscrições serão realizadas exclusivamente na Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura, Esporte e Lazer, situada a Rua Marechal Castelo Branco, 3201, 
Centro, Schroeder, no período compreendido entre as 8h30min às 11h e das 14h às 
16h30min (horário de Brasília) de 20 de junho de 2018 a 05 de julho de 2018. 
6.3.1Uma vez efetuada a inscrição, não serão aceitos pedidos de alteração quanto ao 
cargo escolhido. 
6.3.2 As orientações e procedimentos a serem seguidos para realização da inscrição 
estarão disponíveis na página do processo seletivo no endereço eletrônico 
(www.schroeder.sc.gov.br). 
6.4 Todos os cargos deverão apresentar os documento a seguir (originais e cópias): 
a) Carteira de Identidade e CPF; 
b) Comprovante de endereço (conta de água ou de luz);  
c) Certificado de Conclusão conforme solicitado no cargo. 
6.5 Não serão aceitas inscrições condicionais, via fax, via correio eletrônico, sms ou fora 
do prazo. 
6.6 Ao preencher o Requerimento de Inscrição, o candidato deverá, obrigatoriamente, 
indicar nos campos apropriados, sendo vedadas alterações posteriores, sob pena de não 
ter a sua inscrição aceita no Processo Seletivo, o cargo ou cargo/área para o qual deseja 
concorrer à vaga com base no item 2 deste Edital. 
6.7 Não serão admitidas, em nenhuma hipótese, duas ou mais inscrições do mesmo 
candidato às vagas/cargos ofertados neste Processo Seletivo. 
6.7.1 Caso a documentação não esteja plenamente de acordo com as disposições 
editalícias, o candidato terá sua inscrição não homologada. 
6.7.2 Na data máxima de 04 de julho de 2018 será publicada no site 
(www.schroeder.sc.gov.br) a relação nominal dos candidatos deferidos e indeferidos.  
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6.8 Quando do preenchimento do Requerimento de Inscrição, o candidato portador de 
deficiência que desejar concorrer às vagas reservadas para os candidatos portadores de 
deficiência deverá indicar sua opção no campo apropriado a este fim. 
6.8.1 O candidato portador de deficiência deverá enviar, obrigatoriamente, via SEDEX 
postado até o dia 22 de junho de 2018, para a Comissão Responsável pelo Processo 
Seletivo de Schroeder, sito na Rua Marechal Castelo Branco, 3201 – Centro – Schroeder – 
Santa Catarina – CEP: 89.275-000, laudo médico ou atestado (original ou cópia 
autenticada) indicando a espécie, o grau ou o nível de deficiência, com expressa referência 
ao código correspondente da classificação internacional de doenças (CID) vigente, bem 
como a provável causa da deficiência, bem como ao enquadramento previsto no artigo 4º 
do decreto federal nº. 3.298 de 20 de dezembro de 1999, alterado pelo decreto federal n° 
5.296 de 02 de dezembro de 2004. Não serão considerados resultados de exames e/ou 
documentos diferentes do descrito e/ou que tenham sido emitidos a mais de 90 (noventa) 
dias. 
6.8.2 O laudo médico ou atestado não será devolvido e não serão fornecidas cópias do 
mesmo. 
6.8.3 A comprovação da tempestividade do envio do laudo médico ou atestado será feita 
pela data de postagem do SEDEX. 
6.8.4 Se o candidato não cumprir o disposto nos subitens 6.7 e 6.7.1 deste Edital, este 
perderá o direito de concorrer às vagas reservadas para os candidatos portadores de 
deficiência. 
6.9 O candidato, com deficiência, que necessitar de condição (ões) especial (ais) para 
realização da prova, no ato da inscrição, deverá informar a(s) condição (ões) especial (ais) 
de que necessita, sendo vedadas alterações posteriores. Caso não o faça, sejam quais 
forem os motivos alegados, fica sob sua exclusiva responsabilidade a opção de realizar ou 
não a prova. 
6.9.1 O candidato amblíope deverá indicar sua condição, informando, no Requerimento de 
Inscrição, se deseja que sua prova seja confeccionada de forma ampliada. Neste caso, 
será oferecida prova com tamanho de letra correspondente a corpo 24. 
6.9.2 O candidato com dificuldade de locomoção deverá indicar sua condição, informando, 
no Requerimento de Inscrição, se utiliza cadeira de rodas ou se necessita de local de fácil 
acesso. 
6.9.3 O candidato que necessitar de condições especiais para escrever deverá indicar sua 
condição, informando, no Formulário de Inscrição, que necessita de auxílio para 
transcrição das respostas. Neste caso, o candidato terá o auxílio de um fiscal, não 
podendo a Prefeitura Municipal de Schroeder ser responsabilizado por parte do candidato, 
sob qualquer alegação, por eventuais erros de transcrição cometidos pelo fiscal. 
6.9.4 O candidato deficiente auditivo que se utilize de equipamentos eletrônicos para 
ampliação da capacidade auditiva deverá informar essa situação no momento da inscrição, 
sob pena de não poder utilizar-se desse equipamento durante a realização das provas. 
6.9.5 O candidato deverá informar a(s) condição (ões) especial (ais) de que necessita, 
caso não seja qualquer uma das mencionadas nos subitens 6.8.1 ao 6.8.4 deste Edital. 
6.9.6 A candidata que tiver a necessidade de amamentar no dia da prova deverá levar um 
acompanhante, que ficará com a criança em local reservado e diferente do local de prova 
da candidata.  
A amamentação dar-se-á nos momentos em que se fizerem necessários, não tendo a 
candidata, nesse momento, a companhia do acompanhante; além de não ser dado 
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qualquer tipo de compensação em relação ao tempo de prova dispensado com a 
amamentação. A não presença de um acompanhante impossibilitará a candidata de 
realizar a prova. 
6.9.7 As condições especiais solicitadas pelo candidato para o dia da prova serão 
analisadas e atendidas, segundo critérios de viabilidade, proporcionalidade e 
razoabilidade, sendo comunicado do atendimento ou não de sua solicitação quando da 
Confirmação da Inscrição. 
6.10 O candidato, ao efetivar sua inscrição, assume inteira responsabilidade pelas 
informações constantes no Requerimento de Inscrição, sob as penas da lei, bem como 
assume que está ciente e de acordo com as exigências e condições previstas neste Edital, 
do qual o candidato não poderá alegar desconhecimento. 
6.11 A declaração falsa ou inexata dos dados constantes do Requerimento de Inscrição 
determinará o cancelamento da inscrição e anulação de todos os atos decorrentes dela, 
em qualquer época, assumindo o candidato as possíveis conseqüências legais. 
6.12 O candidato somente será considerado inscrito no Processo Seletivo após ter 
cumprido todas as instruções descritas no item 6 deste Edital e todos os seus subitens. 
 
 

Schroeder (SC), 18 de junho de 2018. 
 
 
 

 
 

Comissão Processo Seletivo 
 


